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JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento Comum Cível, processo nº 0600642-78.2014.8.24.0004,
distribuído para o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Araranguá e no qual figuram, como
AUTOR, THIAGO DE BEM PEREIRA - CPF: 054.428.129-27 (representado(a) por LUIZ
FERNANDO MICHALAK SANTOS - OAB: SC007163) e, como RÉU, LILIAMAR FATIMA
PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES - CPF: 434.307.590-72, REINALDO AUGUSTO
PESTANA MARQUES GOMES - CPF: 000.612.470-49 (representado(a) por MANUELA
GOMES MAGALHAES BIANCAMANO - OAB: SC016760, FABIANO SACHET - OAB: RS052872
e DANIELA GARCIA CARVALHO - OAB: RS075342), BANCO CITIBANK S A - CNPJ:
33.479.023/0001-80 (representado(a) por MANUELA GOMES MAGALHAES BIANCAMANO -
OAB: SC016760), ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04 (representado(a) por
MANUELA GOMES MAGALHAES BIANCAMANO - OAB: SC016760), constam os seguintes
eventos: em 26/06/2014 16:59:41, Processo distribuído por sorteio; em 01/07/2014 13:25:55,
Recebimento - SAJ; em 02/07/2014 15:09:56, Aguardando envio para o Juiz - 177; em
04/07/2014 09:25:02, Aguardando envio para o Juiz; em 04/07/2014 09:43:06, Concluso para
despacho - SAJ; em 15/07/2014 12:52:54, Decisão outras - Vistos, etc. 1. Desde já indefiro a
inicial em relação ao Banco Citibank e ao Itaú Unibanco por ilegitimidade passiva ad causam, já
que não tiveram eles qualquer participação nos fatos. Afinal, como mencionado à fl. 04, o boleto
foi obtido através do site da primeira requerida (Reinaldo Pestana Gomes) e efetivamente pago
pelo autor. Dizer que "a segunda e terceira Requeridas pecaram pela negligência, quando ao
tomarem ciência do fato, mostram-se inertes, sem ao menos tentar resolver o problema, sendo
que um de seus correntistas foi beneficiado com a possível fraude" (fl. 06) não justifica a inclusão
deles no polo passivo da ação. Aliás, nenhuma providência poderia lhes ser exigida já que o
autor efetivamente pagou o boleto e, a partir deste momento, não seria possível que as
instituições financeiras realizassem o extorno do depósito da conta do beneficiado e restituição
ao autor sem anuência do terceiro beneficiado com o pagamento do boleto. 2. Indefiro o pedido
de justiça gratuita, porquanto o autor demonstra possuir condições financeiras de arcar com as
despesas processuais, tendo em vista a disponibilização do valor para a compra do veículo.
Assim, intime-se o autor para, no prazo de dez dias, comprovar os pagamento da custas
processuais, sob pena de indeferimento da inicial. Dil. legais.; em 17/07/2014 15:07:39,
Recebimento - SAJ; em 17/07/2014 15:49:16, Aguardando publicação - 171; em 15/08/2014
15:57:46, Juntada de Petição - Autor apresentando GRJ pagto custas inciais; em 20/08/2014
14:23:05, Conclusos para despacho; em 29/08/2014 11:49:14, Decisão interlocutória - SAJ -
Vistos etc. O pedido de tutela antecipada referia-se ao segundo requerido, assim, tendo em vista
o indeferimento da inicial quanto a ele, perdeu seu objeto. No mais, cite-se o réu para, querendo,
apresentar defesa, no prazo legal, advertindo-o dos efeitos da revelia, nos termos do art. 285 c/c
art. 319 do Código de Processo Civil. Dil. legais.; em 02/09/2014 18:24:50, Recebidos os autos;
em 05/09/2014 15:21:00, Expedido ofício - SAJ - Citação por Carta - Rito Ordinário; em
05/09/2014 15:26:00, Expedido ofício - SAJ - Citação por Carta - Rito Ordinário; em 05/09/2014
15:33:00, Expedido ofício - SAJ - Citação por Carta - Rito Ordinário; em 12/09/2014 18:43:57,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0661/2014 Teor do ato: Vistos etc. O
pedido de tutela antecipada referia-se ao segundo requerido, assim, tendo em vista o
indeferimento da inicial quanto a ele, perdeu seu objeto. No mais, cite-se o réu para, querendo,
apresentar defesa, no prazo legal, advertindo-o dos efeitos da revelia, nos termos do art. 285 c/c
art. 319 do Código de Processo Civil. Dil. legais. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos
(OAB 7163/SC); em 16/09/2014 10:18:29, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0661/2014 Data da Publicação: 16/09/2014 Número do Diário: 1957
Página: ; em 07/10/2014 16:16:23, Juntada de AR - Juntada de AR : AR284237503TJ Situação :
Cumprido Modelo : Citação por Carta - Rito Ordinário Destinatário : Reinaldo Pestana Gomes ;
em 07/10/2014 16:16:23, Juntada de AR - Juntada de AR : AR284237534TJ Situação :
Cumprido Modelo : Citação por Carta - Rito Ordinário Destinatário : Banco Itaú Unibanco S/A ;
em 07/10/2014 16:16:23, Juntada de AR - Juntada de AR : AR284237517TJ Situação :
Cumprido Modelo : Citação por Carta - Rito Ordinário Destinatário : Citibank - Banco Citibank ;
em 07/10/2014 16:19:18, Juntada de Petição; em 08/10/2014 14:24:23, Conclusos para
despacho; em 09/10/2014 17:05:00, Decisão interlocutória - SAJ - Os ofícios de fls. 36/37
perderam o objeto, tendo em vista a decisão proferida à fl. 30. Certifique-se quanto ao prazo de
resposta do requerido. Dil. legais.; em 14/10/2014 17:14:54, Recebidos os autos; em
15/10/2014 16:59:31, Certidão emitida - Certifico que a decisão de fl. 38, é tempestivo, tendo em
vista que o prazo teve início em 17/09/2014 e término em 26/09/2014, tendo sido protocolada em
16/09/2014. ; em 22/10/2014 16:50:43, Juntada petição de contestação; em 22/10/2014
16:52:57, Ato Ordinatório-Contestação - Fica intimado o autor para se manifestar sobre a
contestação e documentos de fls. 42/53, no prazo de 10 (dez) dias.; em 22/10/2014 16:54:14,
Juntada petição de contestação; em 22/10/2014 16:57:30, Ato Ordinatório-Contestação - Fica
intimado o autor para se manifestar sobre as contestações e documentos de fls. 42/53 e 54/81,
no prazo de 10 (dez) dias.; em 22/10/2014 16:59:09, Encaminhado edital/relação para
publicação - esc 129; em 23/10/2014 14:02:43, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0728/2014 Teor do ato: Fica intimado o autor para se manifestar sobre as contestações
e documentos de fls. 42/53 e 54/81, no prazo de 10 (dez) dias. Advogados(s): Luiz Fernando
Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 27/10/2014 12:09:08, Certificada a publicação da relação
de intimação de advogado - Relação :0728/2014 Data da Publicação: 27/10/2014 Número do
Diário: 1986 Página: ; em 03/11/2014 15:26:49, Juntada petição de contestação - Juntada a
petição diversa - Tipo: Contestação em Procedimento Ordinário - Número: 80005 - Protocolo:
WAGA14100069120; em 03/11/2014 15:31:46, Ato Ordinatório-Contestação - Fica intimado o
autor para se manifestar sobre a contestação e documentos de fls.85/109 , no prazo de 10 (dez)
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dias.; em 03/11/2014 15:33:44, Juntada de documento - Juntada a petição diversa - Tipo: Outros
em Procedimento Ordinário - Número: 80006 - Protocolo: WAGA14100076657; em 03/11/2014
15:36:15, Encaminhado edital/relação para publicação - esc 31; em 07/11/2014 18:21:09,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0756/2014 Teor do ato: Fica intimado o
autor para se manifestar sobre a contestação e documentos de fls.85/109 , no prazo de 10 (dez)
dias. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 11/11/2014 12:14:40,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0756/2014 Data da
Publicação: 11/11/2014 Número do Diário: 1996 Página: ; em 19/11/2014 16:08:21, Juntada
petição de réplica; em 26/11/2014 13:44:57, Conclusos para despacho; em 02/12/2014
15:03:03, Decisão interlocutória - SAJ - Vistos etc. Os réus Banco Citibank S.A e Itaú Unibanco
S.A foram excluídos da lide (fl. 30), sendo expedido AR de citação equivocadamente, motivo pelo
qual desentranhem-se as contestações de fls. 42/81 e devolva-se aos respectivos procuradores.
No mais, designo audiência de conciliação para o dia 10.03.2015, às 14:20 horas. Dil. legais.;
em 04/12/2014 15:42:37, Audiência Designada - SAJ - Conciliatória Data: 10/03/2015 Hora
14:20 Local: Sala de Audiências da 2ª Vara Cível Situacão: Realizada; em 05/12/2014 15:55:55,
Recebidos os autos; em 05/12/2014 18:59:23, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0828/2014 Teor do ato: Vistos etc. Os réus Banco Citibank S.A e Itaú Unibanco S.A
foram excluídos da lide (fl. 30), sendo expedido AR de citação equivocadamente, motivo pelo
qual desentranhem-se as contestações de fls. 42/81 e devolva-se aos respectivos procuradores.
No mais, designo audiência de conciliação para o dia 10.03.2015, às 14:20 horas. Dil. legais.
Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC), Fabiano Sachet (OAB 872/RS),
Manuela Gomes Magalhães Biancamano (OAB 16760/SC); em 09/12/2014 16:37:33, Expedido
ofício - SAJ - Intimação para Comparecimento em Audiência - Partes-Advogados; em
09/12/2014 16:38:19, Expedido ofício - SAJ - Intimação para Comparecimento em Audiência -
Partes-Advogados; em 10/12/2014 12:32:17, Certificada a publicação da relação de intimação
de advogado - Relação :0828/2014 Data da Publicação: 10/12/2014 Número do Diário: 2017
Página: ; em 19/12/2014 16:42:16, Juntada de AR - Juntada de AR : AR284263185TJ Situação :
Cumprido Modelo : Intimação para Comparecimento em Audiência - Partes-Advogados
Destinatário : Thiago de Bem Pereira ; em 13/01/2015 17:35:23, Juntada de AR - Juntada de AR
: AR284263171TJ Situação : Cumprido Modelo : Intimação para Comparecimento em Audiência -
Partes-Advogados Destinatário : Reinaldo Pestana Gomes ; em 10/03/2015 15:15:14, Expedido
termo - Aberta a audiência, presentes as parte e seus procuradores. Inexitosa a tentativa de
conciliação. Venham os autos concluso. Intimados os presentes. Nada mais.; em 12/03/2015
14:43:00, Decisão interlocutória - SAJ - Vistos etc. Não há preliminares a serem examinadas. É
fato incontroverso que o autor acessou o site do requerido, gerou um boleto bancário (fraudado)
e efetuou o pagamento. Efetivamente, no Brasil, diversas reportagens nos sites especializados
noticiaram a existência do malware que provocou a emissão do boleto fraudulento. A questão
está em definir se o malware age no computador do comprador (no caso, o autor) ou na página
do vendedor (no caso, o requerido). Para tanto, defiro unicamente a produção de prova pericial.
Deixo de determinar a inversão do ônus da prova, porquanto, segundo amplamente noticiado,
em princípio, o vírus infecta o computador do comprador. Portanto, carece o autor de
verossimilhança na sua alegação. Nos termos do art. 33 do CPC, caberá ao autor o pagamento
da perícia. Nomeio perito judicial Rafael Alexandre Schmitt, com endereço profissional à Rua
São Bernardo, n. 200, ap. 901, Bairro Itoupava Norte, Blumenau/SC, CEP 89.052-100. Intime-se
as partes para que, querendo, no prazo de cinco dias, indiquem assistente técnico e apresentem
quesitos. Após, oficie-se ao perito, com cópia dos quesitos e da presente decisão, para que, no
prazo de cinco dias: a) diga se aceita ou não a nomeação; b) formule proposta de honorários, se
for o caso; c) indique documentos que, eventualmente, não estejam nos autos mas o acesso a
eles seja necessário. Após, intime-se a parte responsável para comprovar, no prazo de dez dias,
o depósito dos honorários periciais. Se o perito solicitar a apresentação de documento por
alguma das partes, deverá a responsável ser intimada para juntá-lo aos autos no prazo de
quinze dias. Aceito o encargo e, se for o caso, efetuado o pagamento e juntados os eventuais
documentos solicitados, oficie-se ao profissional nomeado para que dê início à perícia (cujo
resultado deverá ser apresentado em até 60 dias), cientificando-o de que a data de realização da
perícia deverá ser comunicada a este juízo com antecedência suficiente para que se façam as
devidas intimações, salvo se não houver diligência a ser acompanhada pelas partes, isto é, se a
perícia se limitar a análise de documentos que estejam nos autos. Fica desde já autorizada a
expedição de alvará caso não solicitem as partes qualquer informação do perito após a
apresentação do laudo pericial. São quesitos do juízo: 1) É possível identificar o problema
ocorrido no caso? 2) Como funciona o malware em questão? 3) O malware agiu por meio do
computador do autor ou pelo site do requerido? 4) Era o computador do autor que estava
infectado pelo vírus? Em caso negativo, qual era então. 5) Alguma responsabilidade pelo
ocorrido pode ser atribuída ao réu? 6) Demais comentários que o perito entender pertinentes.
Juntado o laudo, intime-se as partes para, no prazo de dez dias, manifestação e, se for o caso,
apresentação dos pareceres de seus assistentes técnicos. Dil. legais.; em 06/04/2015 13:39:35,
Juntada de Petição - Juntada a petição diversa - Tipo: Pedido de suspensão de prazo/processo
em Procedimento Ordinário - Número: 80009 - Protocolo: WAGA15100043253; em 24/06/2015
18:43:11, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0224/2015 Teor do ato: Vistos
etc. Não há preliminares a serem examinadas. É fato incontroverso que o autor acessou o site do
requerido, gerou um boleto bancário (fraudado) e efetuou o pagamento. Efetivamente, no Brasil,
diversas reportagens nos sites especializados noticiaram a existência do malware
que provocou a emissão do boleto fraudulento. A questão está em definir se o malware age no
computador do comprador (no caso, o autor) ou na página do vendedor (no caso, o requerido).
Para tanto, defiro unicamente a produção de prova pericial. Deixo de determinar a inversão do
ônus da prova, porquanto, segundo amplamente noticiado, em princípio, o vírus infecta o
computador do comprador. Portanto, carece o autor de verossimilhança na sua alegação. Nos
termos do art. 33 do CPC, caberá ao autor o pagamento da perícia. Nomeio perito judicial Rafael
Alexandre Schmitt, com endereço profissional à Rua São Bernardo, n. 200, ap. 901, Bairro
Itoupava Norte, Blumenau/SC, CEP 89.052-100. Intime-se as partes para que, querendo, no
prazo de cinco dias, indiquem assistente técnico e apresentem quesitos. Após, oficie-se ao
perito, com cópia dos quesitos e da presente decisão, para que, no prazo de cinco dias: a) diga
se aceita ou não a nomeação; b) formule proposta de honorários, se for o caso; c) indique
documentos que, eventualmente, não estejam nos autos mas o acesso a eles seja necessário.
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Após, intime-se a parte responsável para comprovar, no prazo de dez dias, o depósito dos
honorários periciais. Se o perito solicitar a apresentação de documento por alguma das partes,
deverá a responsável ser intimada para juntá-lo aos autos no prazo de quinze dias. Aceito o
encargo e, se for o caso, efetuado o pagamento e juntados os eventuais documentos solicitados,
oficie-se ao profissional nomeado para que dê início à perícia (cujo resultado deverá ser
apresentado em até 60 dias), cientificando-o de que a data de realização da perícia deverá ser
comunicada a este juízo com antecedência suficiente para que se façam as devidas intimações,
salvo se não houver diligência a ser acompanhada pelas partes, isto é, se a perícia se limitar a
análise de documentos que estejam nos autos. Fica desde já autorizada a expedição de alvará
caso não solicitem as partes qualquer informação do perito após a apresentação do laudo
pericial. São quesitos do juízo: 1) É possível identificar o problema ocorrido no caso? 2) Como
funciona o malware em questão? 3) O malware agiu por meio do computador do autor ou pelo
site do requerido? 4) Era o computador do autor que estava infectado pelo vírus? Em caso
negativo, qual era então. 5) Alguma responsabilidade pelo ocorrido pode ser atribuída ao réu? 6)
Demais comentários que o perito entender pertinentes. Juntado o laudo, intime-se as partes
para, no prazo de dez dias, manifestação e, se for o caso, apresentação dos pareceres de seus
assistentes técnicos. Dil. legais. Advogados(s): Fabiano Sachet (OAB 872/RS), Luiz Fernando
Michalak Santos (OAB 7163/SC), Manuela Gomes Magalhães Biancamano (OAB 16760/SC);
em 26/06/2015 12:08:15, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado -
Relação :0224/2015 Data da Publicação: 26/06/2015 Número do Diário: 2139 Página: ; em
10/07/2015 16:39:10, Juntada de outros - Juntada a petição diversa - Tipo: Informações em
Procedimento Ordinário - Número: 80010 - Protocolo: WAGA15100112964; em 15/07/2015
12:27:22, Certidão emitida - Certifico que nesta data procedi a baixa das partes Banco Itaú e
Citibank, tendo em vista decisão proferida em 15/7/2014.; em 22/07/2015 09:36:56, Expedido
ofício - SAJ - Intimação Perito Nomeado; em 25/08/2015 14:13:32, Juntada de AR - Juntada de
AR : AR321245829TJ Situação : Cumprido Modelo : Intimação Perito Nomeado Destinatário :
Rafael Alexandre Schmitt ; em 26/10/2015 17:51:32, Juntada de ofício - Ofícios do Perito Rafael
Alexandre Schimitt; em 26/10/2015 17:55:11, Ato Ordinatório-Honorários do perito - Ativa - Fica
intimado o autor, para manifestar-se sobre os honorários do perito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Concordando, deverá fazer o depósito, no prazo de 5 (cinco) dias.; em 27/10/2015 11:10:05,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0473/2015 Teor do ato: Fica intimado o
autor, para manifestar-se sobre os honorários do perito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Concordando, deverá fazer o depósito, no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Luiz Fernando
Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 29/10/2015 12:22:36, Certificada a publicação da relação
de intimação de advogado - Relação :0473/2015 Data da Publicação: 29/10/2015 Número do
Diário: 2227 Página: ; em 17/11/2015 14:26:21, Juntada de outros - Juntada a petição diversa -
Tipo: Informações em Procedimento Ordinário - Número: 80012 - Protocolo:
WAGA15100221127; em 18/11/2015 13:25:12, Conclusos para despacho; em 25/11/2015
12:27:00, Decisão interlocutória - SAJ - Indefiro o pedido de justiça gratuita realizado pelo autor,
pelos motivos já expostos na decisão de fl. 30. Tendo em vista o falecimento do réu, noticiado às
fls. 143/144, suspendo o feito com fundamento no art. 265, I e § 1º, do CPC, e determino a
intimação da parte autora para, conforme o art. 43 do CPC, promover a substituição no prazo de
20 dias, sob pena de extinção. Cumprida a determinação acima, oficie-se ao perito nomeado
para que, no prazo de dez dias, informe se há possibilidade de pagamento parcelado dos
honorários periciais. Com a resposta, intime-se o autor para efetuar o pagamento dos honorários
periciais, no prazo de dez dias, sob pena de perda da prova. Efetuado o pagamento, oficie-se ao
profissional nomeado para que dê início à perícia, conforme decisão de fls. 141/142. Dil. legais.;
em 27/11/2015 15:44:17, Recebidos os autos; em 10/12/2015 13:30:13, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0582/2015 Teor do ato: Indefiro o pedido de justiça
gratuita realizado pelo autor, pelos motivos já expostos na decisão de fl. 30. Tendo em vista o
falecimento do réu, noticiado às fls. 143/144, suspendo o feito com fundamento no art. 265, I e §
1º, do CPC, e determino a intimação da parte autora para, conforme o art. 43 do CPC, promover
a substituição no prazo de 20 dias, sob pena de extinção. Cumprida a determinação acima,
oficie-se ao perito nomeado para que, no prazo de dez dias, informe se há possibilidade de
pagamento parcelado dos honorários periciais. Com a resposta, intime-se o autor para efetuar o
pagamento dos honorários periciais, no prazo de dez dias, sob pena de perda da prova.
Efetuado o pagamento, oficie-se ao profissional nomeado para que dê início à perícia, conforme
decisão de fls. 141/142. Dil. legais. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB
7163/SC); em 14/12/2015 12:11:27, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0582/2015 Data da Publicação: 14/12/2015 Número do Diário: 2257
Página: ; em 29/01/2016 16:42:13, Juntada de documento - Juntada a petição diversa - Tipo:
Informações em Procedimento Ordinário - Número: 80013 - Protocolo: WAGA16100004763; em
01/02/2016 16:01:42, Conclusos para despacho; em 10/02/2016 14:24:53, Decisão interlocutória
- SAJ - Apesar de aduzir que Liliamar é a inventariante do Espólio de Reinaldo Augusto Pestana
Marques Gomes, o autor não acostou documento que comprove tal afirmação. Assim, intime-se
o autor para, no prazo de dez dias, acostar documento demonstrando que Liliamar é a
inventariante do espólio, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Dil. legais.;
em 10/02/2016 18:52:03, Recebidos os autos; em 26/02/2016 14:16:01, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0042/2016 Teor do ato: Apesar de aduzir que Liliamar é
a inventariante do Espólio de Reinaldo Augusto Pestana Marques Gomes, o autor não acostou
documento que comprove tal afirmação. Assim, intime-se o autor para, no prazo de dez dias,
acostar documento demonstrando que Liliamar é a inventariante do espólio, sob pena de
extinção do feito sem julgamento de mérito. Dil. legais. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak
Santos (OAB 7163/SC); em 01/03/2016 12:56:17, Certificada a publicação da relação de
intimação de advogado - Relação :0042/2016 Data da Publicação: 01/03/2016 Número do Diário:
2299 Página: ; em 04/04/2016 15:27:51, Juntada de documento - Juntada a petição diversa -
Tipo: Informações em Procedimento Ordinário - Número: 80014 - Protocolo:
WAGA16100044730; em 06/04/2016 14:30:58, Conclusos para despacho; em 06/04/2016
17:43:00, Decisão interlocutória - SAJ - Defiro a substituição processual em razão do falecimento
de Reinaldo Pestana Marques Gomes.Retifiquem-se os registros incluindo como requerido o
espólio de Reinaldo Pestana Marques Gomes, representado pela inventariante Liliamar Fátima
Parmeggiani Pestana Marques. Após, conforme disposto no art. 313, § 2º, I do CPC, intime-se o
autor para, no prazo de três meses, promover a citação do espólio para, querendo, apresentar
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resposta no prazo legal. Ressalto que, durante o prazo concedido ao autor, o processo
permanecerá suspenso.Dil. legais.; em 14/04/2016 14:19:38, Recebidos os autos; em
08/07/2016 18:53:02, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0295/2016 Teor do
ato: Defiro a substituição processual em razão do falecimento de Reinaldo Pestana Marques
Gomes.Retifiquem-se os registros incluindo como requerido o espólio de Reinaldo Pestana
Marques Gomes, representado pela inventariante Liliamar Fátima Parmeggiani Pestana
Marques. Após, conforme disposto no art. 313, § 2º, I do CPC, intime-se o autor para, no prazo
de três meses, promover a citação do espólio para, querendo, apresentar resposta no prazo
legal. Ressalto que, durante o prazo concedido ao autor, o processo permanecerá suspenso.Dil.
legais. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 12/07/2016 14:29:54,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0295/2016 Data da
Publicação: 12/07/2016 Número do Diário: 2389 Página: ; em 02/08/2016 16:53:03, Juntada de
Petição - Nº Protocolo: WAGA.16.10017937-7 Tipo da Petição: Pedido Citação Data: 14/07/2016
15:32 ; em 11/08/2016 13:44:23, Remetido os autos à Distribuição; em 17/08/2016 17:11:56,
Recebido pelo Distribuidor - SAJ; em 14/09/2016 16:22:51, Conclusos para despacho; em
20/09/2016 16:33:00, Decisão interlocutória - SAJ - Vistos etc.O documento de fls. 169/181 é a
contrafé para citação do espólio, portanto, desentranhe-se-o dos autos.No mais, defiro a citação
do espólio, no endereço indicado, através de carta precatória, todavia, ao contrário do que
constou na decisão de fl. 166, para que integre a lide, dela tome conhecimento e constitua
procurador adequadamente.Feito isso, venham conclusos para que os autos tenham
andamento.Dil. legais.; em 23/09/2016 10:04:25, Recebidos os autos; em 10/10/2016 14:17:26,
Certidão emitida - Desentranhamento - Art. 239, § 1º, CNCGJ; em 17/11/2016 18:11:05,
Expedido ofício - SAJ - Citação por Carta - Rito Ordinário; em 16/12/2016 18:16:50, Devolução
de correspondência outros motivos - Juntada de AR : AR507596379TJ Situação : Mudou-se
Modelo : Citação por Carta - Rito Ordinário Destinatário : Espólio de Reinaldo Augusto P.
Marques Fomes, por sua inventariante Liliamar Fátima Parmeggiani Pest ; em 19/12/2016
15:45:46, Ato Ordinatório-correspondência devolvida - Fica intimado o autor, para manifestar-se
sobre o não cumprimento do AR de fls. 183, no prazo de 5 (cinco) dias.; em 21/02/2017
16:38:14, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0066/2017 Teor do ato: Fica
intimado o autor, para manifestar-se sobre o não cumprimento do AR de fls. 183, no prazo de 5
(cinco) dias. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 23/02/2017
14:06:21, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0066/2017
Data da Publicação: 23/02/2017 Número do Diário: 2531 Página: ; em 24/02/2017 13:35:45,
Juntada de documento - Juntada a petição diversa - Tipo: Informações em Procedimento
Ordinário - Número: 80016 - Protocolo: WAGA17100040370; em 03/03/2017 13:59:02, Juntada
de documento - Juntada a petição diversa - Tipo: Informações em Procedimento Ordinário -
Número: 80017 - Protocolo: WAGA17100044464; em 08/03/2017 13:37:05, Conclusos para
despacho; em 10/03/2017 15:08:04, Decisão interlocutória - SAJ - Indefiro a expedição de alvará
aos órgãos e instituições requeridas na petição de fl. 187, contudo defiro a realização de
pesquisa de endereço pelos sistemas disponíveis para acesso eletrônico pelo chefe de cartório
(INFOSEG, SIEL, etc...). Uma vez feita a consulta, o autor deverá ser intimado por seu
procurador para dar prosseguimento ao feito em quinze dias, sob pena de extinção; na inércia,
deverá ser o autor intimado pessoalmente para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob
pena de extinção.Dil. legais.; em 10/03/2017 18:01:44, Recebidos os autos; em 16/03/2017
16:57:53, Ato ordinatório praticado - SAJ - Certifico que procedi a consulta aos sistemas
auxiliares (Infoseg, Sisp e Siel). Fica intimado o procurador do autor para dar andamento ao feito,
no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.; em 04/04/2017 13:13:57, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0154/2017 Teor do ato: Certifico que procedi a consulta
aos sistemas auxiliares (Infoseg, Sisp e Siel). Fica intimado o procurador do autor para dar
andamento ao feito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Advogados(s): Luiz Fernando
Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 04/04/2017 13:14:17, Encaminhado edital/relação para
publicação - Relação: 0154/2017 Teor do ato: Indefiro a expedição de alvará aos órgãos e
instituições requeridas na petição de fl. 187, contudo defiro a realização de pesquisa de
endereço pelos sistemas disponíveis para acesso eletrônico pelo chefe de cartório (INFOSEG,
SIEL, etc...). Uma vez feita a consulta, o autor deverá ser intimado por seu procurador para dar
prosseguimento ao feito em quinze dias, sob pena de extinção; na inércia, deverá ser o autor
intimado pessoalmente para dar prosseguimento ao feito em cinco dias, sob pena de
extinção.Dil. legais. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em
06/04/2017 13:12:10, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação
:0154/2017 Data da Publicação: 06/04/2017 Número do Diário: 2558 Página: ; em 06/04/2017
13:12:11, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0154/2017
Data da Publicação: 06/04/2017 Número do Diário: 2558 Página: ; em 11/04/2017 15:10:51,
Juntada de documento - Nº Protocolo: WAGA.17.10008559-4 Tipo da Petição: Informações Data:
10/04/2017 15:50 ; em 18/05/2017 13:29:49, Expedido ofício - SAJ - Citação por Carta - Rito
Ordinário; em 04/07/2017 14:43:17, Devolução de correspondência recusado ou ausente -
Juntada de AR : AR667471762TJ Situação : Ausente Modelo : Citação por Carta - Rito Ordinário
Destinatário : Espólio de Reinaldo Augusto P. Marques Fomes, por sua inventariante Liliamar
Fátima Parmeggiani Pest ; em 04/07/2017 14:46:28, Ato Ordinatório-correspondência devolvida
- Fica intimado o autor, para manifestar-se sobre o não cumprimento do AR de fls. 195, no prazo
de 5 (cinco) dias.; em 04/07/2017 14:48:32, Ato Ordinatório-correspondência devolvida - Fica
intimado o autor, para manifestar-se sobre o não cumprimento do AR de fls. 195, no prazo de 5
(cinco) dias.; em 18/07/2017 18:07:19, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação:
0388/2017 Teor do ato: Fica intimado o autor, para manifestar-se sobre o não cumprimento do
AR de fls. 195, no prazo de 5 (cinco) dias. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB
7163/SC); em 20/07/2017 15:20:42, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0388/2017 Data da Publicação: 20/07/2017 Número do Diário: 2629
Página: ; em 21/07/2017 16:23:13, Juntada de documento - Juntada a petição diversa - Tipo:
Informações em Procedimento Ordinário - Número: 80019 - Protocolo: WAGA17100196787; em
26/07/2017 15:49:35, Conclusos para despacho; em 01/08/2017 14:16:34, Decisão interlocutória
- SAJ - Vistos etc.Expeça-se carta precatória para citação da requerida Liliamar Fátima ao
endereço informado à pág. 198.Dil. legais.; em 01/08/2017 18:33:21, Recebidos os autos; em
22/08/2017 12:49:25, Expedida carta precatória - .; em 01/09/2017 15:44:09, Ato ordinatório
praticado - SAJ - Fica intimado o procurador do autor para comprovar o recolhimento das custas
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referente a carta precatória, com comprovação nos autos, para posterior remessa via malote
digital.; em 05/09/2017 14:43:06, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação:
0496/2017 Teor do ato: Fica intimado o procurador do autor para comprovar o recolhimento das
custas referente a carta precatória, com comprovação nos autos, para posterior remessa via
malote digital. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 12/09/2017
16:20:36, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0496/2017
Data da Publicação: 08/09/2017 Número do Diário: 2664 Página: ; em 14/09/2017 14:57:11,
Juntada de documento - Nº Protocolo: WAGA.17.10025932-0 Tipo da Petição: Informações Data:
13/09/2017 14:55 ; em 29/09/2017 15:46:43, Expedido ofício - SAJ - Citação por Carta - Rito
Ordinário; em 27/11/2017 14:17:32, Devolução de correspondência recusado ou ausente -
Juntada de AR : AR731783284TJ Situação : Ausente Modelo : Citação por Carta - Rito Ordinário
Destinatário : Espólio de Reinaldo Augusto P. Marques Fomes, por sua inventariante Liliamar
Fátima Parmeggiani Pest Diligência : 13/10/2017; em 27/11/2017 16:34:42, Ato ordinatório
praticado - SAJ - Fica intimada a parte requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
acerca da correspondência devolvida de fl. 204.; em 29/11/2017 13:08:30, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0690/2017 Teor do ato: Fica intimada a parte
requerente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da correspondência devolvida
de fl. 204. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 01/12/2017
13:52:00, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0690/2017
Data da Publicação: 01/12/2017 Número do Diário: 2719 Página: ; em 05/12/2017 13:59:53,
Juntada de documento - Nº Protocolo: WAGA.17.10036459-0 Tipo da Petição: Informações Data:
05/12/2017 09:58 ; em 12/12/2017 13:51:29, Conclusos para despacho; em 18/12/2017
14:16:53, Decisão interlocutória - SAJ - Vistos etc.Defiro o pedido.Intime-se a parte autora para,
em 15 dias, observado o período decorrido desde o protocolo da petição, contados a partir da
publicação da presente, apresentar o endereço para citação do requerido, sob pena de
extinção.Na inércia do procurador, intime-se a parte pessoalmente para cumprir a determinação
em cinco dias, sob pena de extinção.Dil. legais.; em 18/12/2017 17:44:01, Recebidos os autos;
em 31/01/2018 20:22:22, Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados - Prazo referente à
movimentação foi alterado para 06/10/2017 devido à alteração da tabela de feriados; em
19/02/2018 14:53:36, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0048/2018 Teor do
ato: Vistos etc.Defiro o pedido.Intime-se a parte autora para, em 15 dias, observado o período
decorrido desde o protocolo da petição, contados a partir da publicação da presente, apresentar
o endereço para citação do requerido, sob pena de extinção.Na inércia do procurador, intime-se
a parte pessoalmente para cumprir a determinação em cinco dias, sob pena de extinção.Dil.
legais. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 21/02/2018 12:25:05,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0048/2018 Data da
Publicação: 21/02/2018 Número do Diário: 2762 Página: ; em 23/02/2018 15:04:13, Juntada de
documento - Nº Protocolo: WAGA.18.10004282-9 Tipo da Petição: Informações Data: 22/02/2018
15:25 ; em 06/03/2018 18:48:28, Expedida carta precatória - Citação - Rito Ordinário; em
06/03/2018 19:36:07, Ato ordinatório praticado - SAJ - Em consonância com o Comunicado
56/2013, fica intimado o autor para providenciar o preparo da Carta Precatória de fl. 212, com o
devido recolhimento das custas/despesas junto à Comarca de Porto Alegre - RS, bem como,
junte aos autos o boleto e respectivo comprovante de pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias.
Salienta-se que somente após referida juntada a Carta Precatória será encaminhada ao juízo
deprecado via malote digital acompanhada do respectivo boleto e comprovante de pagamento.;
em 15/03/2018 14:45:27, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0117/2018
Teor do ato: Em consonância com o Comunicado 56/2013, fica intimado o autor para
providenciar o preparo da Carta Precatória de fl. 212, com o devido recolhimento das
custas/despesas junto à Comarca de Porto Alegre - RS, bem como, junte aos autos o boleto e
respectivo comprovante de pagamento, no prazo de 30 (trinta) dias. Salienta-se que somente
após referida juntada a Carta Precatória será encaminhada ao juízo deprecado via malote digital
acompanhada do respectivo boleto e comprovante de pagamento. Advogados(s): Luiz Fernando
Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 19/03/2018 12:08:41, Certificada a publicação da relação
de intimação de advogado - Relação :0117/2018 Data da Publicação: 19/03/2018 Número do
Diário: 2780 Página: ; em 17/04/2018 15:33:01, Juntada de documento - Nº Protocolo:
WAGA.18.10010342-9 Tipo da Petição: Informações Data: 16/04/2018 14:47 ; em 24/04/2018
15:20:46, Juntada de ofício - Ofício de nº 1906/2018. Solicitando carta precatória ou
comprovação da concessão da AJG; em 24/04/2018 15:41:23, Ato ordinatório praticado - SAJ -
Fica intimado a parte autora para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do ofício de
fls. 218/219.; em 24/04/2018 18:36:12, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação:
0186/2018 Teor do ato: Fica intimado a parte autora para manifestar-se no prazo de 5 (cinco)
dias, acerca do ofício de fls. 218/219. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB
7163/SC); em 26/04/2018 12:16:19, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0186/2018 Data da Publicação: 26/04/2018 Número do Diário: 2805
Página: ; em 02/05/2018 14:33:53, Informações - Nº Protocolo: WAGA.18.10012042-0 Tipo da
Petição: Informações Data: 02/05/2018 09:59 ; em 15/06/2018 12:45:04, Juntada de ofício -
Ofício nº 2807/2018.; em 25/06/2018 16:08:14, Juntada de ofício - Oficio nº1906/2018; em
28/06/2018 13:33:19, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica intimada a parte autora para, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da informação de fls. 226/243.; em 02/07/2018
16:33:00, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0317/2018 Teor do ato: Fica
intimada a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca da informação de
fls. 226/243. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 04/07/2018
13:14:57, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0317/2018
Data da Publicação: 04/07/2018 Número do Diário: 2853 Página: ; em 04/07/2018 21:38:59,
Prazo alterado pelo ajuste na tabela de feriados - Prazo referente à intimação foi alterado para
12/07/2018 devido à alteração da tabela de feriados; em 09/07/2018 13:04:20, Juntada de
Petição - Juntada a petição diversa - Tipo: Ofício em Procedimento Comum - Número: 80025 -
Protocolo: DAGA18000052494; em 09/07/2018 13:04:50, Comprovante de recolhimento de
custas - Nº Protocolo: WAGA.18.10020508-6 Tipo da Petição: Comprovante de recolhimento de
custas Data: 06/07/2018 11:05 ; em 11/07/2018 12:57:53, Juntada de carta precatória - Carta
precatória cumprida Protocolo: DAGA18000056425; em 12/07/2018 13:01:16, Juntada petição
de contestação - Nº Protocolo: WAGA.18.10021092-6 Tipo da Petição: Contestação Data:
11/07/2018 16:27 ; em 12/07/2018 13:11:29, Certificado a tempestividade - Certifico que a
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contestação de fls. 250/252 é tempestiva, tendo em vista que o prazo teve início em 11/07/2018 e
término em 01/08/2018, tendo sido protocolada em 11/07/2018.; em 12/07/2018 13:12:35, Ato
ordinatório praticado - SAJ - Fica intimada a parte autora para manifestar-se acerca da
contestação de fls. 250/252 no prazo de 15 (quinze) dias ; em 17/07/2018 17:40:05,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0344/2018 Teor do ato: Fica intimada a
parte autora para manifestar-se acerca da contestação de fls. 250/252 no prazo de 15 (quinze)
dias Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 19/07/2018 12:35:56,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0344/2018 Data da
Publicação: 19/07/2018 Número do Diário: 2864 Página: ; em 27/07/2018 15:14:21, Juntada de
Manifestação sobre a contestação - Nº Protocolo: WAGA.18.10023362-4 Tipo da Petição:
Manifestação sobre a contestação Data: 27/07/2018 09:06 ; em 01/08/2018 13:52:34, Conclusos
para despacho; em 07/08/2018 15:53:27, Certidão emitida - Genérico; em 09/08/2018 16:05:29,
Decisão interlocutória - SAJ - Vistos etc.Diante da informação prestada pelo perito às fls.
257/258, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento dos honorários, no prazo de dez
dias, sob pena de perda da prova.Efetuado o pagamento integral da perícia, oficie-se ao
profissional nomeado para que dê início aos trabalhos, conforme decisão de fls. 141/142.Dil.
legais.; em 09/08/2018 17:54:44, Recebidos os autos; em 21/08/2018 10:52:22, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0421/2018 Teor do ato: Vistos etc.Diante da informação
prestada pelo perito às fls. 257/258, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento dos
honorários, no prazo de dez dias, sob pena de perda da prova.Efetuado o pagamento integral da
perícia, oficie-se ao profissional nomeado para que dê início aos trabalhos, conforme decisão de
fls. 141/142.Dil. legais. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC), Fabiano
Sachet (OAB 52872/RS); em 23/08/2018 13:15:29, Certificada a publicação da relação de
intimação de advogado - Relação :0421/2018 Data da Publicação: 23/08/2018 Número do Diário:
2890 Página: ; em 29/08/2018 16:27:24, Juntada de Petição - Juntada a petição diversa - Tipo:
Ofício em Procedimento Comum - Número: 80030 - Protocolo: DAGA18000074925; em
03/09/2018 12:33:21, Comprovante de recolhimento de despesas - Nº Protocolo:
WAGA.18.10028481-4 Tipo da Petição: Comprovante de recolhimento de despesas Data:
03/09/2018 09:18 ; em 01/10/2018 13:42:27, Expedido ofício - SAJ - Intimação por Carta -
Genérico; em 17/10/2018 15:22:20, Devolução de correspondência outros motivos - Juntada de
AR : AR913702320TJ Situação : Mudou-se Modelo : Intimação por Carta - Genérico Destinatário
: Rafael Alexandre Schmitt ; em 17/10/2018 15:24:09, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica
intimado o autor, na pessoa de seu advogado para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se
acerca da correspondência devolvida de fls.305.; em 22/10/2018 16:17:46, Informações - Do
perito; em 24/10/2018 14:05:40, Conclusos para despacho; em 26/10/2018 15:17:00, Decisão
interlocutória - SAJ - Intime-se o autor para, em dez dias, traga aos autos as informações
solicitadas pelo perito nomeado na fl. 309.Com as informações, intime-se o perito para iniciar os
trabalhos. Dil. legais.; em 29/10/2018 12:10:00, Recebidos os autos; em 05/11/2018 13:44:47,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0597/2018 Teor do ato: Intime-se o autor
para, em dez dias, traga aos autos as informações solicitadas pelo perito nomeado na fl.
309.Com as informações, intime-se o perito para iniciar os trabalhos. Dil. legais. Advogados(s):
Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC); em 07/11/2018 14:29:21, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0597/2018 Data da Publicação:
07/11/2018 Número do Diário: 2941 Página: ; em 20/11/2018 13:50:29, Informações - Nº
Protocolo: WAGA.18.10039357-5 Tipo da Petição: Informações Data: 19/11/2018 14:16 ; em
21/11/2018 13:53:20, Conclusos para despacho; em 23/11/2018 14:31:54, Decisão interlocutória
- SAJ - interlocutória padrão; em 26/11/2018 10:33:59, Recebidos os autos; em 28/11/2018
13:56:25, Expedido ofício - SAJ - Digital - Intimação por Carta - Genérico; em 18/12/2018
13:57:00, Juntada de e-mail - E-mail perito Rafael Alexandre Schimitt.; em 18/12/2018 14:48:27,
Conclusos para despacho; em 07/02/2019 15:03:45, Decisão interlocutória - SAJ - Intime-se a
parte autora para, em dez dias, prestar as informações elencadas na fl. 316.Não sendo possível,
o perito deverá acessar o computador para obter as informações necessárias à realização do
seu trabalho.Dil. legais.; em 08/02/2019 13:45:53, Recebidos os autos; em 26/02/2019
15:00:57, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0077/2019 Teor do ato: Intime-
se a parte autora para, em dez dias, prestar as informações elencadas na fl. 316.Não sendo
possível, o perito deverá acessar o computador para obter as informações necessárias à
realização do seu trabalho.Dil. legais. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB
7163/SC); em 28/02/2019 15:17:14, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0077/2019 Data da Publicação: 28/02/2019 Número do Diário: 3010
Página: ; em 12/03/2019 15:10:09, Informações - Nº Protocolo: WAGA.19.10009094-8 Tipo da
Petição: Informações Data: 12/03/2019 11:09 ; em 20/03/2019 13:58:48, Conclusos para
despacho; em 28/03/2019 16:18:41, Decisão interlocutória - SAJ - Vistos etc.Dentre as
informações solicitadas pelo perito às fls. 309 e 316 para dar início ao trabalho pericial, algumas
necessitam de conhecimento técnico para obtenção, do qual as partes, geralmente, não
possuem.Ao meu ver, a análise do microcomputador, pelo próprio perito, seria o procedimento
mais adequado para a realização do trabalho pericial.Como o perito informou que a verificação in
loco do equipamento não faz parte do escopo da perícia e, consequentemente, da proposta de
honorários, determino a sua destituição do encargo. Em substituição, nomeio perito judicial o
analista de sistemas Juliano Morona, com endereço profissional à Rua Ângelo Peruchi, 46,
Centro, CEP 88.845-000, Cocal do Sul-SC, Telefone: (48) 3447-3404, devendo ser intimado pelo
e-mail juliano.morona@gmail.com nos termos da decisão de fls. 96/98.Dil. legais.; em
29/03/2019 14:27:10, Recebidos os autos; em 10/04/2019 17:47:56, Encaminhado edital/relação
para publicação - Relação: 0151/2019 Teor do ato: Vistos etc.Dentre as informações solicitadas
pelo perito às fls. 309 e 316 para dar início ao trabalho pericial, algumas necessitam de
conhecimento técnico para obtenção, do qual as partes, geralmente, não possuem.Ao meu ver, a
análise do microcomputador, pelo próprio perito, seria o procedimento mais adequado para a
realização do trabalho pericial.Como o perito informou que a verificação in loco do equipamento
não faz parte do escopo da perícia e, consequentemente, da proposta de honorários, determino
a sua destituição do encargo. Em substituição, nomeio perito judicial o analista de sistemas
Juliano Morona, com endereço profissional à Rua Ângelo Peruchi, 46, Centro, CEP 88.845-000,
Cocal do Sul-SC, Telefone: (48) 3447-3404, devendo ser intimado pelo e-mail
juliano.morona@gmail.com nos termos da decisão de fls. 96/98.Dil. legais. Advogados(s): Luiz
Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC), Fabiano Sachet (OAB 52872/RS); em 12/04/2019
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12:06:58, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0151/2019
Data da Publicação: 12/04/2019 Número do Diário: 3039 Página: ; em 13/06/2019 14:02:46,
Decorrido o prazo - Certifico que o prazo decorreu sem oferecimento de manifestação pelas
partes acerca da decisão de fl.320.; em 21/06/2019 13:58:10, Expedido ofício - SAJ - Intimação
Perito Nomeado; em 26/06/2019 14:59:23, Conclusos para despacho; em 28/06/2019 13:18:47,
Decisão interlocutória - SAJ - Encaminhe-se ao perito nomeado cópia da decisão de fls. 141/142,
bem como dos quesitos do autor de fls. 147. Assim, deverá realizar a proposta de honorários, no
prazo de 15 (quinze) dias. Dil. legais.; em 28/06/2019 14:03:36, Recebidos os autos; em
01/07/2019 14:23:01, Expedido ofício - SAJ - Genérico; em 03/07/2019 14:07:41, Ato ordinatório
praticado - SAJ - Ficam intimadas as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se,
acerca das informações apresentadas pelo perito nomeado á fl.329.; em 08/07/2019 13:27:53,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0333/2019 Teor do ato: Ficam intimadas
as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se, acerca das informações
apresentadas pelo perito nomeado á fl.329. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB
7163/SC), Fabiano Sachet (OAB 872/RS), Fabiano Sachet (OAB 52872/RS); em 10/07/2019
16:30:58, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0333/2019
Data da Publicação: 10/07/2019 Número do Diário: 3098 Página: ; em 12/07/2019 13:36:07,
Juntada de Petição - Nº Protocolo: WAGA.19.10028796-2 Tipo da Petição: Petição Data:
12/07/2019 10:46 ; em 17/07/2019 14:13:16, Conclusos para despacho; em 22/07/2019
13:17:35, Decisão interlocutória - SAJ - Intime-se o perito nomeado para, em 15 (quinze) dias,
designar data e hora para realização do ato, bem como indicar conta bancária para transferência
dos honorários perícias. Com os dados bancários, defiro a liberação dos honorários periciais ao
perito Juliano Morona. O saldo remanescente existente na conta judicial (fls. 303/304) deverá ser
liberado em favor do autor, sem retenção de imposto de renda por se trata d devolução de
valores. Dil. legais.; em 22/07/2019 13:31:12, Recebidos os autos; em 30/07/2019 13:53:49,
Expedido ofício - SAJ - Intimação por Carta - Genérico; em 05/08/2019 13:05:45, Ato
Ordinatório-Data da perícia - As partes ficam intimadas da designação do dia 08/08/2019, às
10:00 horas, para realização da prova pericial. Local da perícia: Local do bem. Perito
responsável pela realização da perícia: JULIANO MORONA.; em 07/08/2019 14:21:35, Ato
Ordinatório-Data da perícia - Ficam as partes intimadas da designação do dia 04/09/2019, às
10:00 horas, para realização da perícia. Local da perícia: onde está localizdo o bem. Perito
responsável pela coleta de material e/ou realização da perícia designada: Juliano Morona. Fica
intimado o autor,para indicar a localização exata do bem, para que possa ser realizada a pericia.
Prazo: 5(cinco) dias.; em 08/08/2019 17:10:11, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0394/2019 Teor do ato: Ficam as partes intimadas da designação do dia 04/09/2019, às
10:00 horas, para realização da perícia. Local da perícia: onde está localizdo o bem. Perito
responsável pela coleta de material e/ou realização da perícia designada: Juliano Morona. Fica
intimado o autor,para indicar a localização exata do bem, para que possa ser realizada a pericia.
Prazo: 5(cinco) dias. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos (OAB 7163/SC), Fabiano
Sachet (OAB 872/RS), Fabiano Sachet (OAB 52872/RS), Daniela Garcia Carvalho (OAB
75342/RS); em 12/08/2019 17:07:30, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0394/2019 Data da Publicação: 12/08/2019 Número do Diário: 3121
Página: ; em 19/08/2019 13:43:18, Informações - Nº Protocolo: WAGA.19.10033376-0 Tipo da
Petição: Informações Data: 16/08/2019 14:37 ; em 03/09/2019 14:09:25, Juntada de Petição - Nº
Protocolo: WAGA.19.10035688-3 Tipo da Petição: Petição Data: 03/09/2019 10:52 ; em
12/09/2019 13:58:02, Apresentação de quesitos - Nº Protocolo: WAGA.19.10037130-0 Tipo da
Petição: Apresentação de quesitos Data: 11/09/2019 15:15 ; em 17/09/2019 14:19:47,
Conclusos para despacho; em 27/09/2019 13:43:09, Decisão interlocutória - SAJ - O prazo para
apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico decorreu a muito tempo (fls. 145).
Saliento que a parte ré, embora houvesse comunicação do falecimento de Reinaldo, a parte
ainda continua sendo representada pelo Dr. Fabiano Sachet. Assim, indefiro o pedido de
nomeação de assistente técnico e complementação de quesitos. Aguarde-se a entrega do laudo
e intimem-se as partes para manifestação. Dil. legais.; em 27/09/2019 16:42:03, Recebidos os
autos; em 02/10/2019 12:33:16, Encaminhado edital/relação para publicação - Relação:
0491/2019 Teor do ato: O prazo para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico
decorreu a muito tempo (fls. 145). Saliento que a parte ré, embora houvesse comunicação do
falecimento de Reinaldo, a parte ainda continua sendo representada pelo Dr. Fabiano Sachet.
Assim, indefiro o pedido de nomeação de assistente técnico e complementação de quesitos.
Aguarde-se a entrega do laudo e intimem-se as partes para manifestação. Dil. legais.
Advogados(s): Fabiano Sachet (OAB 52872/RS); em 04/10/2019 14:15:45, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0491/2019 Data da Publicação:
04/10/2019 Número do Diário: 3160 Página: ; em 11/02/2020 13:43:36, Juntada de laudo pericial
- SAJ; em 11/02/2020 13:46:27, Ato Ordinatório-Laudo pericial - Ficam intimadas as partes da
apresentação do laudo pericial de fls. 353/372 e cientificadas do prazo de 15 (quinze) dias para
seus assistentes oferecerem parecer técnico. ; em 14/02/2020 13:22:35, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0053/2020 Teor do ato: Ficam intimadas as partes da
apresentação do laudo pericial de fls. 353/372 e cientificadas do prazo de 15 (quinze) dias para
seus assistentes oferecerem parecer técnico. Advogados(s): Luiz Fernando Michalak Santos
(OAB 7163/SC), Fabiano Sachet (OAB 872/RS), Fabiano Sachet (OAB 52872/RS); em
18/02/2020 05:03:08, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação
:0053/2020 Data da Publicação: 18/02/2020 Número do Diário: 3244; em 11/03/2020 15:11:35,
Apresentação de documentos - Nº Protocolo: WAGA.20.10005380-7 Tipo da Petição:
Apresentação de documentos Data: 11/03/2020 09:10 ; em 11/03/2020 15:11:56, Juntada
petição de impugnação - Nº Protocolo: WAGA.20.10005399-8 Tipo da Petição: Impugnação
Data: 11/03/2020 10:59 ; em 26/06/2020 17:04:22, Processo físico convertido em processo
eletrônico; em 26/06/2020 17:10:51, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:10:52, Juntada de
Procuração; em 26/06/2020 17:10:53, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:10:53,
Juntada de documento; em 26/06/2020 17:10:54, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:10:55,
Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:10:56, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:10:57,
Juntada de documento; em 26/06/2020 17:10:57, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:10:58,
Juntada de AR; em 26/06/2020 17:11:05, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do
AR; em 26/06/2020 17:11:08, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:11:09, Juntada de AR; em
26/06/2020 17:11:15, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em 26/06/2020
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17:11:17, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:11:18, Juntada de AR; em 26/06/2020 17:11:24,
Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em 26/06/2020 17:11:27, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:11:28, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:11:29, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:11:29, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:11:30, Juntada
petição de contestação; em 26/06/2020 17:11:31, Juntada de Procuração; em 26/06/2020
17:11:32, Juntada de Substabelecimento; em 26/06/2020 17:11:33, Juntada de
Substabelecimento; em 26/06/2020 17:11:34, Juntada petição de contestação; em 26/06/2020
17:11:35, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:11:35, Juntada de Substabelecimento; em
26/06/2020 17:11:36, Juntada de Substabelecimento; em 26/06/2020 17:11:37, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:11:38, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:11:38, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:11:39, Juntada petição de contestação; em 26/06/2020
17:11:40, Juntada de Procuração; em 26/06/2020 17:11:41, Juntada de documento; em
26/06/2020 17:11:41, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:11:42, Juntada de Petição; em
26/06/2020 17:11:43, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:11:43, Juntada de Petição; em
26/06/2020 17:11:44, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:11:45, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:11:46, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:11:46, Juntada de ofício;
em 26/06/2020 17:11:47, Juntada de AR; em 26/06/2020 17:11:53, Certidão emitida - Certidão
Automática de Juntada do AR; em 26/06/2020 17:11:55, Juntada de ofício; em 26/06/2020
17:11:56, Juntada de AR; em 26/06/2020 17:12:01, Certidão emitida - Certidão Automática de
Juntada do AR; em 26/06/2020 17:12:03, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:12:04, Juntada
de Substabelecimento; em 26/06/2020 17:12:05, Juntada de documento; em 26/06/2020
17:12:06, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:06, documento digitalizado; em
26/06/2020 17:12:07, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:08, Juntada de Petição; em
26/06/2020 17:12:09, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:10, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:12:11, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:12:11, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:12:12, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:12:13, Juntada de ofício; em
26/06/2020 17:12:14, Juntada de AR; em 26/06/2020 17:12:19, Certidão emitida - Certidão
Automática de Juntada do AR; em 26/06/2020 17:12:21, Juntada de Petição; em 26/06/2020
17:12:22, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:23, Juntada de documento; em
26/06/2020 17:12:23, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:24, Juntada de Petição; em
26/06/2020 17:12:25, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:26, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:12:27, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:12:27, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:12:28, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:29, Juntada de Petição;
em 26/06/2020 17:12:29, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:30, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:12:31, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:31, Juntada
de Petição; em 26/06/2020 17:12:32, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:33, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:12:34, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:12:34, Juntada
de AR; em 26/06/2020 17:12:39, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em
26/06/2020 17:12:42, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:42, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:12:43, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:12:44, Juntada de Petição; em
26/06/2020 17:12:45, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:46, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:12:46, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:47, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:12:48, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:49, Juntada
de Petição; em 26/06/2020 17:12:50, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:12:51, Juntada de
AR; em 26/06/2020 17:12:56, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em
26/06/2020 17:12:58, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:12:59, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:13:00, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:13:00, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:13:01, Juntada de carta precatória; em 26/06/2020 17:13:02, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:13:02, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:03, Juntada
de Petição; em 26/06/2020 17:13:04, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:13:04, Juntada de
AR; em 26/06/2020 17:13:09, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em
26/06/2020 17:13:12, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:13, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:13:13, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:13:14, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:13:15, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:15, Juntada de Petição;
em 26/06/2020 17:13:16, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:17, Juntada de carta
precatória; em 26/06/2020 17:13:18, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:19, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:13:20, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:13:21, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:13:21, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:13:22, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:13:23, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:24,
Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:13:24, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:13:25,
Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:13:26, Juntada de carta precatória; em 26/06/2020
17:13:27, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:13:28, Juntada de Procuração; em 26/06/2020
17:13:29, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:29, Juntada de documento; em
26/06/2020 17:13:30, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:31, Juntada de Petição; em
26/06/2020 17:13:31, Juntada de carta precatória; em 26/06/2020 17:13:32, Certificado pelo
Oficial de Justiça; em 26/06/2020 17:13:38, Juntada de mandado - Certidão Automática de
Juntada do Mandado; em 26/06/2020 17:13:41, Juntada de documento; em 26/06/2020
17:13:41, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:13:42, Juntada de Procuração; em 26/06/2020
17:13:43, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:44, Juntada de documento; em
26/06/2020 17:13:44, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:45, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:13:46, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:47, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:13:47, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:13:48, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:13:48, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:13:49, Juntada
de Petição; em 26/06/2020 17:13:50, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:13:50, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:13:51, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:13:52, Juntada de
AR; em 26/06/2020 17:13:57, Certidão emitida - Certidão Automática de Juntada do AR; em
26/06/2020 17:14:00, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:01, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:14:02, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:02, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:14:03, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:04, Juntada
de Petição; em 26/06/2020 17:14:05, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:05, Juntada
de ofício; em 26/06/2020 17:14:06, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:07, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:14:07, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:08,
Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:09, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:14:10,
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Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:11, Juntada de documento; em 26/06/2020
17:14:12, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:13, Juntada de ofício; em 26/06/2020
17:14:14, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:15, Juntada de documento; em
26/06/2020 17:14:15, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:16, Juntada de ofício; em
26/06/2020 17:14:17, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:18, Juntada de documento;
em 26/06/2020 17:14:19, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:20, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:14:21, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:14:21, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:14:22, Juntada de ofício; em 26/06/2020 17:14:23, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:14:23, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:24, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:14:25, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:26,
Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:27, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:14:28,
Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:28, Juntada de documento; em 26/06/2020
17:14:29, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:14:30, Juntada de documento; em 26/06/2020
17:14:31, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:31, Juntada de documento; em
26/06/2020 17:14:32, Juntada de laudo pericial - SAJ; em 26/06/2020 17:14:33, Juntada de
documento; em 26/06/2020 17:14:34, Juntada de documento; em 26/06/2020 17:14:35, Juntada
de documento; em 26/06/2020 17:14:36, Juntada de Petição; em 26/06/2020 17:14:37, Juntada
de Petição; em 07/07/2020 18:31:47, Juntada; em 07/07/2020 18:36:17, Apresentação de
documentos - Nº Protocolo: WAGA.15.10003406-8 Tipo da Petição: Apresentação de
documentos Data: 09/03/2015 17:37 ; em 07/07/2020 18:37:10, Juntada; em 07/07/2020
18:44:10, Juntada de certidão - Extrato com dados do processo migrado do SAJ para o EPROC.;
em 07/07/2020 18:44:18, Intimação Eletrônica - Expedida/Certificada - Intimação de processo
migrado. - (RÉU - ITAU UNIBANCO S.A.) Prazo: 1 dia Status:FECHADO Data inicial da
contagem do prazo: 21/07/2020 00:00:00 Data final: 21/07/2020 23:59:59; em 17/07/2020
23:59:59, Intimação Eletrônica - Confirmada - Refer. ao Evento: 432; em 22/07/2020 01:13:54,
Decurso de Prazo - Refer. ao Evento: 432; em 10/08/2020 20:35:40, Expedição de ofício; em
10/08/2020 20:45:10, Juntada - Peças Digitalizadas; em 10/10/2020 13:44:12, Juntada de
certidão; em 10/10/2020 13:44:32, Conclusos para decisão/despacho; em 10/10/2020 13:47:25,
Juntada de certidão; em 10/10/2020 13:49:08, Juntada de certidão; em 10/10/2020 13:54:52,
Cancelada a movimentação processual - (Evento 440 - Juntada de certidão - 10/10/2020
13:48:05); em 10/10/2020 13:54:57, Cancelada a movimentação processual - (Evento 443 -
Juntada de certidão - 10/10/2020 13:54:12); em 10/10/2020 13:55:08, Cancelada a
movimentação processual - (Evento 442 - Juntada de certidão - 10/10/2020 13:50:34); em
20/10/2020 16:46:10, Juntada de peças digitalizadas. Certifica, ainda, que o assunto
cadastrado no mencionado processo é: Indenização por dano material, Responsabilidade
civil, DIREITO CIVIL. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 35.153,00.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 06006427820148240004 
Número da Certidão: 50732 
Código de Segurança: 03c6d10d 
Data de geração: 29/01/2021 11:18:24


